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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 007, de 08 de julho de 2009.
Protocolo ARTESP nº 113.956/07

Processo ARTESP nº 007.150/2007

Instauração de Processo Administrativo Disciplinar.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais;

- Considerando as disposições do artigo 10 da Lei Complementar nº 914/02, c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/02 e artigos 17 e 19 do Regimento Interno da Autarquia, que conferem ao Senhor Diretor Geral a competência para a prática de atos administrativos relativos ao comando hierárquico funcional sobre o pessoal alocado na ARTESP;
- Considerando o Relatório Final do Processo Administrativo Disciplinar (fls. 455/470), instaurado pela Portaria ARTESP nº 022/2007, de 13/11/2007, publicada no DOE de 15/11/2007 e aditada  por despacho da Diretoria Geral de 21/01/2008, publicado no DOE de 25/01/2008, o qual converteu a Instauração de Processo Administrativo Disciplinar em Instauração de Apuração Preliminar; 

- Considerando o citado Relatório Final e o Relatório Complementar da mencionada Apuração Preliminar de fls. 536/537, que apontaram como passíveis de sanções administrativas disciplinares os servidores que, na época dos fatos apurados, prestavam serviços à esta Agência, formalmente colocados à disposição da ARTESP;

- Considerando os Pareceres Jurídicos exarados pela Consultoria Jurídica, da Procuradoria Geral do Estado, alocada na ARTESP, disciplinando as 
providências administrativas a cargo desta Agência;

- Considerando os demais documentos e elementos de instrução do processo, que concluíram pela existência de elementos suficientes à instauração de procedimento administrativo disciplinar, em face dos servidores abaixo nomeados,

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar contra os Senhores:

I – WILSON MARTINS FERREIRA – R.G. nº 9.315.407 (estatutário) – imputação: envolvimento em esquema de corrupção mediante prática de ato voltado a favorecer a empresa Andorinha em detrimento de outras concorrentes, mediante recebimento de vantagem indevida (propina) caracterizando procedimento irregular de natureza grave – demissão a bem do serviço público (artigo 257, incisos II, VII e XIII da Lei Estadual 10.261/68);

II – CARLOS ROBERTO CAETANO – R.G. nº 16.558.282 (servidor celetista) – imputação: envolvimento em esquema de corrupção mediante prática de ato voltado a favorecer a empresa Andorinha em detrimento de outras concorrentes, mediante recebimento de vantagem indevida (propina) caracterizando procedimento irregular de natureza grave – demissão por justa causa (artigo 482, alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘e’ da CLT);

III – JOSÉ DOS SANTOS  - R.G. 13.327.651 (servidor celetista) – imputação: envolvimento em esquema de corrupção mediante prática de ato voltado a favorecer a empresa Andorinha em detrimento de outras concorrentes, mediante recebimento de vantagem indevida (propina) caracterizando procedimento irregular de natureza grave – demissão por justa causa (artigo 482, alíneas ‘a, ‘b’, ‘c’ e ‘e’ da CLT);

IV – RUBENS GONÇALVES - R.G 4.266.711 (servidor estatutário) – imputação: envolvimento em esquema de corrupção mediante prática de ato voltado a favorecer a empresa Andorinha em detrimento de outras concorrentes, mediante recebimento de vantagem indevida (propina) caracterizando procedimento irregular de natureza grave – demissão a bem do serviço público (artigo 257, incisos II, VII e XIII da Lei Estadual 10.261/68);

V – BENEDITO ORMA FERRARI – R.G. 5.171.797  (servidor estatutário aposentado – cf. fl. 529) – imputação: envolvimento em esquema de corrupção mediante prática de ato voltado a favorecer a empresa Andorinha em detrimento de outras concorrentes, mediante recebimento de vantagem indevida (propina) caracterizando procedimento irregular de natureza grave – cassação de aposentadoria (artigo 257, incisos II, VII e XIII c.c. 259, I, da Lei Estadual 10.261/68).

Art. 2º. Face à inexistência na ARTESP de Órgão Disciplinar Processante, oficiar o Exmo. Senhor Procurador Geral do Estado, para que indique, em caráter excepcional, um Procurador do Estado para realizar o procedimento disciplinar ora instaurado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

Diretor Geral

[image: image1.jpg]